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（十六）上午時段：星期一至星期四自十時四十五分至十二

時，星期五自十一時至十二時；下午時段：星期一至星期五自

十三時三十分至十九時三十分；

（十七）上午時段：星期一至星期四自十時四十五分至十三

時三十分，星期五自十一時至十三時三十分；下午時段：星期一至

星期五自十五時至十九時三十分；

（十八）上午時段：星期一至星期五自十時四十五分至十五

時；下午時段：星期一至星期四自十六時三十分至十九時三十分，

星期五自十六時四十五分至十九時三十分。

二、行政長官辦公室主任以部門命令決定須遵守各特定工作

時間的工作人員。

三、廢止第9/2016號行政長官批示。

四、本批示自公佈翌日起生效。

二零二零年十二月十五日

行政長官 賀一誠

第 39/2020號行政長官公告

行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格式》第六條

第一款的規定，命令公佈《全國人民代表大會常務委員會關於

修改〈中華人民共和國國旗法〉的決定》及《全國人民代表大會

常務委員會關於修改〈中華人民共和國國徽法〉的決定》，以及

根據該兩項《決定》而重新公佈的《中華人民共和國國旗法》及

《中華人民共和國國徽法》。

二零二零年十二月十七日發佈。

行政長官 賀一誠

––––––––––

全國人民代表大會常務委員會關於修改

《中華人民共和國國旗法》的決定

（2020年 10月 17日第十三屆全國人民代表大會

常務委員會第二十二次會議通過）

第十三屆全國人民代表大會常務委員會第二十二次會議決

定對《中華人民共和國國旗法》作如下修改：

一、將第一條修改為：“為了維護國旗的尊嚴，規範國旗的

16) No período da manhã, das 10 horas e 45 minutos às 12 
horas, de segunda a quinta-feira, e das 11 horas às 12 horas à 
sexta-feira; no período da tarde, das 13 horas e 30 minutos às 
19 horas e 30 minutos, de segunda a sexta-feira;

17) No período da manhã, das 10 horas e 45 minutos às 13 
horas e 30 minutos, de segunda a quinta-feira, e das 11 horas às 
13 horas e 30 minutos, à sexta-feira; no período da tarde, das 
15 horas às 19 horas e 30 minutos, de segunda a sexta-feira;

18) No período da manhã, das 10 horas e 45 minutos às 15 
horas, de segunda a sexta-feira; no período da tarde, das 16 ho-
ras e 30 minutos às 19 horas e 30 minutos, de segunda a quinta-
-feira, e das 16 horas e 45 minutos às 19 horas e 30 minutos, à 
sexta-feira.

2. A chefe do Gabinete do Chefe do Executivo determina, 
mediante ordem de serviço, quais os trabalhadores sujeitos aos 
horários específicos de trabalho.

3. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 9/2016.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

15 de Dezembro de 2020.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 39/2020

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), a Decisão do Comité Permanente da Assembleia 
Popular Nacional relativa à alteração à Lei da Bandeira Nacio-
nal da República Popular da China e a Decisão do Comité Per-
manente da Assembleia Popular Nacional relativa à alteração 
à Lei do Emblema Nacional da República Popular da China, 
bem como a Lei da Bandeira Nacional da República Popular 
da China e a Lei do Emblema Nacional da República Popular 
da China, tal como republicadas nos termos das referidas De-
cisões.

Promulgado em 17 de Dezembro de 2020.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

Decisão do Comité Permanente da Assembleia Popular 
Nacional relativa à alteração à Lei da Bandeira Nacional da 

República Popular da China

(Adoptada em 17 de Outubro de 2020 pela Vigésima Segun-
da Sessão do Comité Permanente da Décima Terceira Legisla-

tura da Assembleia Popular Nacional)

A Vigésima Segunda Sessão do Comité Permanente da Dé-
cima Terceira Legislatura da Assembleia Popular Nacional de-
cide alterar a Lei da Bandeira Nacional da República Popular 
da China, nos seguintes termos:

1. O artigo 1.º passa a ter a seguinte redacção: «A presente 
Lei é estabelecida de acordo com a Constituição, a fim de sal-
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使用，增強公民的國家觀念，弘揚愛國主義精神，培育和踐行社

會主義核心價值觀，根據憲法，制定本法。”

二、增加一條，作為第三條：“國旗的通用尺度為國旗製法

說明中所列明的五種尺度。特殊情況使用其他尺度的國旗，應當

按照通用尺度成比例適當放大或者縮小。

“國旗、旗桿的尺度比例應當適當，並與使用目的、周圍建

築、周邊環境相適應。”

三、將第四條改為第二十二條，修改為：“國務院辦公廳統籌

協調全國範圍內國旗管理有關工作。地方各級人民政府統籌協

調本行政區域內國旗管理有關工作。

“各級人民政府市場監督管理部門對國旗的製作和銷售實

施監督管理。

“縣級人民政府確定的部門對本行政區域內國旗的升掛、

使用和收回實施監督管理。

“外交部、國務院交通主管部門、中央軍事委員會有關部門

對各自管轄範圍內國旗的升掛、使用和收回實施監督管理。”

四、將第五條第二項修改為：“（二）中國共產黨中央委員

會，全國人民代表大會常務委員會，國務院，中央軍事委員會，

中國共產黨中央紀律檢查委員會、國家監察委員會，最高人民法

院，最高人民檢察院；

中國人民政治協商會議全國委員會”。

五、將第六條修改為：“下列機構所在地應當在工作日升掛

國旗：

“（一）中國共產黨中央各部門和地方各級委員會；

“（二）國務院各部門；

“（三）地方各級人民代表大會常務委員會；

“（四）地方各級人民政府；

“（五）中國共產黨地方各級紀律檢查委員會、地方各級監

察委員會；

vaguardar a dignidade da Bandeira Nacional, regular o seu 
uso, reforçar a consciência nacional dos cidadãos, promover o 
espírito de patriotismo e cultivar e colocar em prática os valo-
res fundamentais socialistas.»

2. É aditado, como artigo 3.º, um artigo com a seguinte re-
dacção: «As medidas-padrão da Bandeira Nacional são as cin-
co medidas constantes nas Especificações Relativas à Feitura 
da Bandeira Nacional. Em circunstâncias especiais em que se 
use a Bandeira Nacional com outras medidas, a mesma deve 
ser ampliada ou reduzida adequada e proporcionalmente às 
medidas-padrão.

As medidas da Bandeira Nacional e da haste devem ser ade-
quadas em termos proporcionais, apropriadas à finalidade de 
uso e adequadas às edificações e ambiente circundantes.»

3. O artigo 4.º passa a artigo 22.º, com a seguinte redacção: 
«Cabe à Secretaria-Geral do Conselho de Estado coordenar 
os trabalhos de controlo relativos à Bandeira Nacional a nível 
nacional. Cabe aos Governos Populares locais dos vários níveis 
coordenar os trabalhos de controlo relativos à Bandeira Nacio-
nal nas áreas sob a sua jurisdição administrativa.

Cabe aos serviços de supervisão e gestão dos mercados dos 
Governos Populares dos vários níveis supervisionar e controlar 
a produção e venda da Bandeira Nacional.

Cabe aos serviços determinados pelos Governos Populares 
ao nível de distrito supervisionar e controlar o hastear, uso e 
retirada da Bandeira Nacional nas áreas sob a sua jurisdição 
administrativa.

Cabe ao Ministério dos Negócios Estrangeiros, aos serviços 
do Conselho de Estado responsáveis pelos transportes e aos 
departamentos competentes da Comissão Militar Central su-
pervisionar e controlar o hastear, uso e retirada da Bandeira 
Nacional nas áreas sob a sua jurisdição.»

4. A alínea 2) do artigo 5.º passa a ter a seguinte redacção: 
«2) Comité Central do Partido Comunista da China, Comité 
Permanente da Assembleia Popular Nacional, Conselho de 
Estado, Comissão Militar Central, Comissão Central de Ins-
pecção Disciplinar do Partido Comunista da China, Comissão 
Nacional de Supervisão, Supremo Tribunal Popular e Suprema 
Procuradoria Popular;

Comité Nacional da Conferência Política Consultiva do Povo 
Chinês».

5. O artigo 6.º passa a ter a seguinte redacção: «A Bandeira 
Nacional deve ser hasteada nos dias úteis nas sedes dos seguin-
tes organismos:

1) Todos os departamentos centrais e comités locais dos vá-
rios níveis do Partido Comunista da China;

2) Todos os serviços do Conselho de Estado;

3) Comités Permanentes das Assembleias Populares locais 
dos vários níveis;

4) Governos Populares locais dos vários níveis;

5) Comissões locais de Inspecção Disciplinar do Partido Co-
munista da China dos vários níveis e Comissões de Supervisão 
locais dos vários níveis;
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“（六）地方各級人民法院和專門人民法院；

“（七）地方各級人民檢察院和專門人民檢察院；

“（八）中國人民政治協商會議地方各級委員會；

“（九）各民主黨派、各人民團體；

“（十）中央人民政府駐香港特別行政區有關機構、中央人

民政府駐澳門特別行政區有關機構。

“學校除寒假、暑假和休息日外，應當每日升掛國旗。有條

件的幼兒園參照學校的規定升掛國旗。

“圖書館、博物館、文化館、美術館、科技館、紀念館、展覽

館、體育館、青少年宮等公共文化體育設施應當在開放日升掛、

懸掛國旗。”

六、將第七條修改為：“國慶節、國際勞動節、元旦、春節和

國家憲法日等重要節日、紀念日，各級國家機關、各人民團體以

及大型廣場、公園等公共活動場所應當升掛國旗；企業事業組

織，村民委員會、居民委員會，居民院（樓、小區）有條件的應當

升掛國旗。

“民族自治地方在民族自治地方成立紀念日和主要傳統民

族節日應當升掛國旗。

“舉行憲法宣誓儀式時，應當在宣誓場所懸掛國旗。”

七、增加一條，作為第九條：“國家倡導公民和組織在適宜

的場合使用國旗及其圖案，表達愛國情感。

“公民和組織在網絡中使用國旗圖案，應當遵守相關網絡

管理規定，不得損害國旗尊嚴。

“網絡使用的國旗圖案標準版本在中國人大網和中國政府

網上發佈。”

6) Tribunais Populares locais dos vários níveis e Tribunais 
Populares Especiais;

7) Procuradorias Populares locais dos vários níveis e Procu-
radorias Populares Especiais;

8) Comités locais dos vários níveis da Conferência Política 
Consultiva do Povo Chinês;

9) Todos os partidos democráticos e todas as organizações 
populares;

10) Instituições relevantes do Governo Popular Central esta-
belecidas na Região Administrativa Especial de Hong Kong e 
instituições relevantes do Governo Popular Central estabeleci-
das na Região Administrativa Especial de Macau.

A Bandeira Nacional deve ser hasteada diariamente nas es-
colas, excepto durante as férias de Inverno, as férias de Verão 
e nos dias de descanso. Os jardins de infância que reúnam as 
condições necessárias devem hastear a Bandeira Nacional ten-
do como referência o disposto para as escolas.

A Bandeira Nacional deve ser hasteada ou colocada, nos 
dias de abertura, em bibliotecas, museus, pavilhões de cultura, 
pavilhões de artes, pavilhões de ciência e tecnologia, pavilhões 
memoriais, pavilhões de exposições, ginásios e palácios de ju-
ventude, entre outras instalações culturais e desportivas públi-
cas.»

6. O artigo 7.º passa a ter a seguinte redacção: «A Bandeira 
Nacional deve ser hasteada pelos órgãos governamentais dos 
vários níveis e organizações populares, bem como em lugares 
públicos, tais como praças e parques de grandes dimensões, 
nos dias de festa e dias comemorativos importantes, tais como 
o Dia Nacional, o Dia Internacional dos Trabalhadores, o Dia 
de Ano Novo, o Ano Novo Lunar e o Dia Nacional da Cons-
tituição; a Bandeira Nacional deve ser hasteada nas empresas, 
instituições públicas, comités de aldeões, comités de morado-
res e complexos residenciais (edifícios e comunidades habita-
cionais), desde que os mesmos reúnam as condições necessá-
rias.

A Bandeira Nacional deve ser hasteada nas zonas nacionais 
autónomas no dia em que se comemora o aniversário da sua 
constituição, bem como durante as principais festas tradicio-
nais das respectivas minorias étnicas.

A Bandeira Nacional deve ser colocada no local onde se rea-
liza a cerimónia do juramento constitucional.»

7. É aditado, como artigo 9.º, um artigo com a seguinte re-
dacção: «O Estado incentiva os cidadãos e organizações a usar 
a Bandeira Nacional e o respectivo desenho em ocasiões ade-
quadas para expressar sentimentos patrióticos.

Os cidadãos e organizações que usam o desenho da Bandei-
ra Nacional nas redes devem respeitar as disposições relativas 
à gestão de redes, não podendo prejudicar a dignidade da Ban-
deira Nacional.

A versão padrão do desenho da Bandeira Nacional para uso 
nas redes é divulgada nas páginas electrónicas da Assembleia 
Popular Nacional e do Governo da China.»
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八、將第十條改為第十一條，修改為：“中國人民解放軍和

中國人民武裝警察部隊升掛、使用國旗的辦法，由中央軍事委員

會規定。”

九、將第十一條改為第十二條，第二款修改為：“執行出入境

邊防檢查、邊境管理、治安任務的船舶升掛國旗的辦法，由國務

院公安部門規定。”

增加一款，作為第三款：“國家綜合性消防救援隊伍的船舶

升掛國旗的辦法，由國務院應急管理部門規定。”

十、將第十三條改為第十四條，第二款修改為：“舉行升旗儀

式時，應當奏唱國歌。在國旗升起的過程中，在場人員應當面向

國旗肅立，行注目禮或者按照規定要求敬禮，不得有損害國旗尊

嚴的行為。”

增加一款，作為第三款：“北京天安門廣場每日舉行升旗儀

式。”

將第三款改為第四款，修改為：“學校除假期外，每周舉行

一次升旗儀式。”

十一、將第十四條改為第十五條，第二款、第三款修改為：

“舉行國家公祭儀式或者發生嚴重自然災害、突發公共衛生事

件以及其他不幸事件造成特別重大傷亡的，可以在全國範圍內下

半旗誌哀，也可以在部分地區或者特定場所下半旗誌哀。

“依照本條第一款第三項、第四項和第二款的規定下半旗，

由國務院有關部門或者省、自治區、直轄市人民政府報國務院決

定。”

十二、增加一條，作為第十六條：“下列人士逝世，舉行哀悼

儀式時，其遺體、靈柩或者骨灰盒可以覆蓋國旗：

“（一）本法第十五條第一款第一項至第三項規定的人士；

“（二）烈士；

“（三）國家規定的其他人士。

8. O artigo 10.º passa a artigo 11.º, com a seguinte redacção: 
«As normas sobre o hastear e o uso da Bandeira Nacional pelo 
Exército de Libertação do Povo Chinês e pela Força de Polícia 
Armada do Povo Chinês são definidas pela Comissão Militar 
Central.»

9. O artigo 11.º passa a artigo 12.º e o seu segundo parágrafo 
passa a ter a seguinte redacção: «As normas sobre o hastear da 
Bandeira Nacional nas embarcações utilizadas para missões de 
inspecção fronteiriça de entrada e saída, controlo fronteiriço e 
segurança, são definidas pelos serviços do Conselho de Estado 
responsáveis pela segurança pública.»

É aditado um terceiro parágrafo, com a seguinte redacção: 
«As normas sobre o hastear da Bandeira Nacional nas embar-
cações da Força Nacional Integrada de Combate a Incêndios e 
de Resgate, são definidas pelos serviços do Conselho de Esta-
do responsáveis pela gestão de emergências.»

10. O artigo 13.º passa a artigo 14.º e o seu segundo parágrafo 
passa a ter a seguinte redacção: «Se for realizada uma cerimó-
nia do hastear da Bandeira Nacional, o Hino Nacional deve ser 
executado instrumental e vocalmente. Todos os presentes de-
vem estar virados para a Bandeira Nacional, permanecer res-
peitosamente de pé, olhar para a Bandeira Nacional ou prestar 
saudação conforme exigido pelas normas aplicáveis, enquanto 
a Bandeira Nacional é hasteada, sendo proibidos actos que pre-
judiquem a dignidade da Bandeira Nacional.»

É aditado um terceiro parágrafo, com a seguinte redacção: 
«A cerimónia do hastear da Bandeira Nacional é realizada dia-
riamente na Praça Tian’anmen, em Pequim.»

O terceiro parágrafo passa a quarto parágrafo, com a seguin-
te redacção: «A cerimónia do hastear da Bandeira Nacional é 
realizada uma vez por semana nas escolas, excepto durante as 
férias.»

11. O artigo 14.º passa a artigo 15.º e os seus segundo e tercei-
ro parágrafos passam a ter a seguinte redacção: «A Bandeira 
Nacional pode ser içada a meia haste, em sinal de luto, a nível 
nacional, em algumas regiões ou em alguns locais específicos 
quando se realizar uma cerimónia memorial nacional ou ocor-
rerem calamidades naturais, incidentes súbitos de saúde públi-
ca e outros acidentes graves de que resultem grandes perdas 
humanas.

A questão relativa ao içar a meia haste a Bandeira Nacional 
nos casos previstos nas alíneas 3) e 4) do primeiro parágrafo e 
no segundo parágrafo do presente artigo é apresentada pelos 
serviços competentes do Conselho de Estado ou pelos Go-
vernos Populares das províncias, das regiões autónomas e dos 
municípios directamente subordinados ao poder central, para 
decisão do Conselho de Estado.»

12. É aditado, como artigo 16.º, um artigo com a seguinte 
redacção: «No caso de falecimento de alguma das seguintes 
personalidades, os seus restos mortais, féretro ou urna podem 
ser cobertos pela Bandeira Nacional na cerimónia de luto:

1) Personalidades previstas nas alíneas 1) a 3) do primeiro 
parágrafo do artigo 15.º da presente Lei;

2) Mártires;

3) Outras personalidades determinadas pelo Estado.
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“覆蓋國旗時，國旗不得觸及地面，儀式結束後應當將國旗

收回保存。”

十三、將第十七條改為第十九條，修改為：“不得升掛或者使

用破損、污損、褪色或者不合規格的國旗，不得倒掛、倒插或者

以其他有損國旗尊嚴的方式升掛、使用國旗。

“不得隨意丟棄國旗。破損、污損、褪色或者不合規格的國

旗應當按照國家有關規定收回、處置。大型群眾性活動結束後，

活動主辦方應當收回或者妥善處置活動現場使用的國旗。”

十四、將第十八條改為第二十條，修改為：“國旗及其圖案不

得用作商標、授予專利權的外觀設計和商業廣告，不得用於私人

喪事活動等不適宜的情形。”

十五、增加一條，作為第二十一條：“國旗應當作為愛國主義

教育的重要內容。

“中小學應當教育學生了解國旗的歷史和精神內涵、遵守國

旗升掛使用規範和升旗儀式禮儀。

“新聞媒體應當積極宣傳國旗知識，引導公民和組織正確

使用國旗及其圖案。”

本決定自2021年1月1日起施行。

《中華人民共和國國旗法》根據本決定作相應修改並對條

文順序作相應調整，重新公佈。

全國人民代表大會常務委員會關於修改

《中華人民共和國國徽法》的決定

（2020年10月17日第十三屆全國人民代表大會

常務委員會第二十二次會議通過）

第十三屆全國人民代表大會常務委員會第二十二次會議決

定對《中華人民共和國國徽法》作如下修改：

一、將第一條修改為：“為了維護國徽的尊嚴，正確使用國

Ao cobrir com a Bandeira Nacional, a mesma não pode ficar 
em contacto com o chão e, terminada a cerimónia, a Bandeira 
Nacional deve ser retirada e guardada.»

13. O artigo 17.º passa a artigo 19.º, com a seguinte redacção: 
«Não pode ser hasteada ou usada Bandeira Nacional que se 
apresente deteriorada, suja, descolorada ou em desacordo com 
as especificações aplicáveis. A Bandeira Nacional não pode ser 
hasteada ou colocada de forma invertida, ou hasteada ou usada 
de qualquer outra forma que prejudique a dignidade da Ban-
deira Nacional.

A Bandeira Nacional não pode ser descartada de modo 
displicente. A Bandeira Nacional que se apresente deteriora-
da, suja, descolorada ou em desacordo com as especificações 
aplicáveis deve ser retirada e tratada de acordo com as normas 
aplicáveis do Estado. Após um evento de massas em grande 
escala, o organizador do evento deve retirar ou tratar de forma 
adequada da Bandeira Nacional usada no local do evento.»

14. O artigo 18.º passa a artigo 20.º, com a seguinte redacção: 
«A Bandeira Nacional e o seu desenho não podem ser utili-
zados em marca, desenho que seja objecto de concessão de 
patente ou publicidade comercial, nem em cerimónias fúnebres 
privadas, entre outras situações inadequadas.»

15. É aditado, como artigo 21.º, um artigo com a seguinte 
redacção: «Deve fazer-se da Bandeira Nacional um elemento 
fundamental da educação patriótica.

No ensino primário e secundário, deve-se ensinar os alunos 
a compreender a história e o espírito da Bandeira Nacional, 
cumprir as normas sobre o hastear e o uso da Bandeira Nacio-
nal, bem como a respeitar o cerimonial durante a cerimónia do 
hastear da mesma.

Os meios de comunicação social devem proceder activamen-
te a acções de divulgação de conhecimentos sobre a Bandeira 
Nacional e orientar os cidadãos e as organizações quanto ao 
uso correcto da Bandeira Nacional e do seu desenho.»

A presente Decisão entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2021.

São introduzidas alterações à Lei da Bandeira Nacional da 
República Popular da China de acordo com a presente Deci-
são, com a renumeração sequencial das normas, e procede-se à 
sua republicação.

Decisão do Comité Permanente da Assembleia Popular 
Nacional relativa à alteração à Lei do Emblema Nacional da 

República Popular da China

(Adoptada em 17 de Outubro de 2020 pela Vigésima Segun-
da Sessão do Comité Permanente da Décima Terceira Legisla-

tura da Assembleia Popular Nacional)

A Vigésima Segunda Sessão do Comité Permanente da Dé-
cima Terceira Legislatura da Assembleia Popular Nacional de-
cide alterar a Lei do Emblema Nacional da República Popular 
da China, nos seguintes termos:

1. O artigo 1.º passa a ter a seguinte redacção: «A presente 
Lei é estabelecida de acordo com a Constituição, a fim de sal-
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徽，增強公民的國家觀念，弘揚愛國主義精神，培育和踐行社會

主義核心價值觀，根據憲法，制定本法。”

二、將第四條第一款修改為：“下列機構應當懸掛國徽：

“（一）各級人民代表大會常務委員會；

“（二）各級人民政府；

“（三）中央軍事委員會；

“（四）各級監察委員會；

“（五）各級人民法院和專門人民法院；

“（六）各級人民檢察院和專門人民檢察院；

“（七）外交部；

“（八）國家駐外使館、領館和其他外交代表機構；

“（九）中央人民政府駐香港特別行政區有關機構、中央人

民政府駐澳門特別行政區有關機構。”

刪去第二款。

三、將第五條第一項、第二項修改為：“（一）北京天安門城

樓、人民大會堂；

“（二）縣級以上各級人民代表大會及其常務委員會會議

廳，鄉、民族鄉、鎮的人民代表大會會場”。

增加一項，作為第四項：“（四）憲法宣誓場所”。

四、將第六條第一項修改為：“（一）全國人民代表大會常務

委員會，國務院，中央軍事委員會，國家監察委員會，最高人民法

院，最高人民檢察院”。

第三項修改為：“（三）縣級以上地方各級人民代表大會常

務委員會、人民政府、監察委員會、人民法院、人民檢察院，專門

人民法院，專門人民檢察院”。

五、增加一條，作為第七條：“本法第六條規定的機構應當

在其網站首頁顯著位置使用國徽圖案。

“網站使用的國徽圖案標準版本在中國人大網和中國政府

網上發佈。”

vaguardar a dignidade do Emblema Nacional, garantir o seu 
uso correcto, reforçar a consciência nacional dos cidadãos, pro-
mover o espírito de patriotismo e cultivar e colocar em prática 
os valores fundamentais socialistas.»

2. O primeiro parágrafo do artigo 4.º passa a ter a seguinte 
redacção: «O Emblema Nacional deve ser colocado nos seguin-
tes organismos:

1) Comités Permanentes das Assembleias Populares dos vá-
rios níveis;

2) Governos Populares dos vários níveis;

3) Comissão Militar Central;

4) Comissões de Supervisão dos vários níveis;

5) Tribunais Populares dos vários níveis e Tribunais Popula-
res Especiais;

6) Procuradorias Populares dos vários níveis e Procuradorias 
Populares Especiais;

7) Ministério dos Negócios Estrangeiros;

8) Embaixadas e consulados instalados no estrangeiro e ou-
tros organismos de representação diplomática;

9) Instituições relevantes do Governo Popular Central esta-
belecidas na Região Administrativa Especial de Hong Kong e 
instituições relevantes do Governo Popular Central estabeleci-
das na Região Administrativa Especial de Macau.»

É eliminado o segundo parágrafo.

3. As alíneas 1) e 2) do artigo 5.º passam a ter a seguinte 
redacção: «1) Tribuna de Tian’anmen e Palácio do Povo, em 
Pequim;

2) Salas de reunião das Assembleias Populares ao nível de 
distrito ou superior e dos respectivos Comités Permanentes, e 
locais de reunião das Assembleias Populares dos cantões, can-
tões de minorias nacionais e vilas».

É aditada, como alínea 4), uma alínea com a seguinte redac-
ção: «4) Local para o juramento constitucional».

4. A alínea 1) do artigo 6.º passa a ter a seguinte redacção: 
«1) Comité Permanente da Assembleia Popular Nacional, Con-
selho de Estado, Comissão Militar Central, Comissão Nacional 
de Supervisão, Supremo Tribunal Popular e Suprema Procura-
doria Popular».

A alínea 3) passa a ter a seguinte redacção: «3) Comités Per-
manentes das Assembleias Populares locais, Governos Popula-
res locais, Comissões de Supervisão locais, Tribunais Popula-
res locais, Procuradorias Populares locais, ao nível de distrito 
ou superior, e Tribunais Populares Especiais e Procuradorias 
Populares Especiais».

5. É aditado, como artigo 7.º, um artigo com a seguinte re-
dacção: «O desenho do Emblema Nacional deve ser usado 
pelos organismos previstos no artigo 6.º da presente Lei, na 
página inicial do seu sítio electrónico e em local bem visível.

A versão padrão do desenho do Emblema Nacional para uso 
no sítio electrónico é divulgada nas páginas electrónicas da As-
sembleia Popular Nacional e do Governo da China.»
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六、將第七條改為第八條，第二項修改為：“（二）中華人民

共和國主席、副主席，全國人民代表大會常務委員會委員長、副

委員長，國務院總理、副總理、國務委員，中央軍事委員會主席、

副主席，國家監察委員會主任，最高人民法院院長和最高人民檢

察院檢察長以職務名義對外使用的信封、信箋、請柬等”。

七、增加一條，作為第九條：“標示國界線的界樁、界碑和標

示領海基點方位的標誌碑以及其他用於顯示國家主權的標誌物

可以使用國徽圖案。

“中國人民銀行發行的法定貨幣可以使用國徽圖案。”

八、增加一條，作為第十條：“下列證件、證照可以使用國徽

圖案：

“（一）國家機關工作人員的工作證件、執法證件等；

“（二）國家機關頒發的營業執照、許可證書、批准證書、資

格證書、權利證書等；

“（三）居民身份證，中華人民共和國護照等法定出入境證

件。

“國家機關和武裝力量的徽章可以將國徽圖案作為核心圖

案。

“公民在莊重的場合可以佩戴國徽徽章，表達愛國情感。”

九、將第十條改為第十三條，第一項、第二項修改為：

“（一）商標、授予專利權的外觀設計、商業廣告；

“（二）日常用品、日常生活的陳設佈置”。

十、增加一條，作為第十五條：“國徽應當作為愛國主義教

育的重要內容。

“中小學應當教育學生了解國徽的歷史和精神內涵。

“新聞媒體應當積極宣傳國徽知識，引導公民和組織正確

使用國徽及其圖案。”

6. O artigo 7.º passa a artigo 8.º e a alínea 2) passa a ter a se-
guinte redacção: «2) Sobrescritos, papel de correspondência e 
convites usados no âmbito dos negócios estrangeiros pelo Pre-
sidente e Vice-Presidente da República Popular da China, Pre-
sidente e Vice-Presidentes do Comité Permanente da Assem-
bleia Popular Nacional, Primeiro-Ministro, Vice-Primeiros-
-Ministros e Conselheiros de Estado do Conselho de Estado, 
Presidente e Vice-Presidentes da Comissão Militar Central, 
Director da Comissão Nacional de Supervisão, Presidente do 
Supremo Tribunal Popular e Procurador-Geral da Suprema 
Procuradoria Popular, no exercício das respectivas funções».

7. É aditado, como artigo 9.º, um artigo com a seguinte re-
dacção: «O desenho do Emblema Nacional pode ser usado em 
estacas ou marcos de fronteira que assinalam a fronteira nacio-
nal, marcos que assinalam a localização dos pontos de base do 
mar territorial, bem como outros marcos destinados à indica-
ção da soberania nacional.

O desenho do Emblema Nacional pode ser usado em moeda 
com curso legal emitida pelo Banco Popular da China.»

8. É aditado, como artigo 10.º, um artigo com a seguinte re-
dacção: «O desenho do Emblema Nacional pode ser usado nos 
seguintes documentos e licenças:

1) Documentos de trabalho, documentos para efeitos de apli-
cação da lei, entre outros, de funcionários dos órgãos do Esta-
do;

2) Licença para a exploração de actividades, certificado de 
autorização, certificado de aprovação, certificado de qualifica-
ção, certificado de direito, entre outros, emitidos pelos órgãos 
do Estado;

3) Bilhete de identidade de residente, passaporte da Repúbli-
ca Popular da China e outros documentos legais de entrada e 
saída.

Os emblemas dos órgãos do Estado e das forças armadas 
podem ter o desenho do Emblema Nacional como desenho 
central.

Os cidadãos podem ter aposto o Emblema Nacional em oca-
siões solenes para expressar sentimentos patrióticos.»

9. O artigo 10.º passa a artigo 13.º e as alíneas 1) e 2) passam 
a ter a seguinte redacção:

«1) Marca, desenho que seja objecto de concessão de patente 
ou publicidade comercial;

2) Artigo de uso diário, mobiliário ou artigo de decoração de 
uso corrente».

10. É aditado, como artigo 15.º, um artigo com a seguinte 
redacção: «Deve fazer-se do Emblema Nacional um elemento 
fundamental da educação patriótica.

No ensino primário e secundário, deve-se ensinar os alunos 
a compreender a história e o espírito do Emblema Nacional.

Os meios de comunicação social devem proceder activamen-
te a acções de divulgação de conhecimentos sobre o Emblema 
Nacional e orientar os cidadãos e as organizações quanto ao 
uso correcto do Emblema Nacional e do seu desenho.»
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十一、將第十二條改為第十六條，第二款修改為：“需要懸掛

非通用尺度國徽的，應當按照通用尺度成比例適當放大或者縮

小，並與使用目的、所在建築物、周邊環境相適應。”

十二、將第十四條改為第十七條，修改為：“國務院辦公廳統

籌協調全國範圍內國徽管理有關工作。地方各級人民政府統籌

協調本行政區域內國徽管理有關工作。

“各級人民政府市場監督管理部門對國徽的製作和銷售實

施監督管理。

“縣級人民政府確定的部門對本行政區域內國徽的懸掛、

使用和收回實施監督管理。”

本決定自2021年1月1日起施行。

《中華人民共和國國徽法》根據本決定作相應修改並對條

文順序作相應調整，重新公佈。

中華人民共和國國旗法

（1990年6月28日第七屆全國人民代表大會常務委員會第

十四次會議通過 根據2009年8月27日第十一屆全國人民代表大

會常務委員會第十次會議《關於修改部分法律的決定》第一次修

正 根據2020年10月17日第十三屆全國人民代表大會常務委員會

第二十二次會議《關於修改〈中華人民共和國國旗法〉的決定》

第二次修正）

第一條　為了維護國旗的尊嚴，規範國旗的使用，增強公民

的國家觀念，弘揚愛國主義精神，培育和踐行社會主義核心價值

觀，根據憲法，制定本法。

第二條　中華人民共和國國旗是五星紅旗。

中華人民共和國國旗按照中國人民政治協商會議第一屆全

體會議主席團公佈的國旗製法說明製作。

第三條　國旗的通用尺度為國旗製法說明中所列明的五種

11. O artigo 12.º passa a artigo 16.º e o seu segundo pará-
grafo passa a ter a seguinte redacção: «Quando for necessário 
colocar Emblema Nacional com dimensões que não correspon-
dam às medidas-padrão, este deve ser ampliado ou reduzido 
adequada e proporcionalmente às medidas-padrão, de modo 
apropriado à finalidade de uso e adequado à edificação em que 
se encontra e ao ambiente circundante.»

12. O artigo 14.º passa a artigo 17.º, com a seguinte redacção: 
«Cabe à Secretaria-Geral do Conselho de Estado coordenar 
os trabalhos de controlo relativos ao Emblema Nacional a nível 
nacional. Cabe aos Governos Populares locais dos vários níveis 
coordenar os trabalhos de controlo relativos ao Emblema Na-
cional nas áreas sob a sua jurisdição administrativa.

Cabe aos serviços de supervisão e gestão dos mercados dos 
Governos Populares dos vários níveis supervisionar e controlar 
a produção e venda do Emblema Nacional.

Cabe aos serviços determinados pelos Governos Populares 
ao nível de distrito supervisionar e controlar a colocação, uso 
e retirada do Emblema Nacional nas áreas sob a sua jurisdição 
administrativa.»

A presente Decisão entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2021.

São introduzidas alterações à Lei do Emblema Nacional da 
República Popular da China de acordo com a presente Deci-
são, com a renumeração sequencial das normas, e procede-se à 
sua republicação.

Lei da Bandeira Nacional da República Popular da China

(Adoptada em 28 de Junho de 1990 pela Décima Quarta 
Sessão do Comité Permanente da Sétima Legislatura da As-
sembleia Popular Nacional, revista pela primeira vez de acordo 
com a Decisão relativa à alteração a determinadas leis adop-
tada em 27 de Agosto de 2009 pela Décima Sessão do Comité 
Permanente da Décima Primeira Legislatura da Assembleia 
Popular Nacional, e revista pela segunda vez de acordo com 
a Decisão relativa à alteração à Lei da Bandeira Nacional da 
República Popular da China adoptada em 17 de Outubro de 
2020 pela Vigésima Segunda Sessão do Comité Permanente da 
Décima Terceira Legislatura da Assembleia Popular Nacional)

Artigo 1.º A presente Lei é estabelecida de acordo com a 
Constituição, a fim de salvaguardar a dignidade da Bandeira 
Nacional, regular o seu uso, reforçar a consciência nacional dos 
cidadãos, promover o espírito de patriotismo e cultivar e colo-
car em prática os valores fundamentais socialistas.

Artigo 2.º A Bandeira Nacional da República Popular da 
China é uma bandeira vermelha com cinco estrelas.

A Bandeira Nacional da República Popular da China é 
feita de acordo com as Especificações Relativas à Feitura da 
Bandeira Nacional, promulgadas pela Presidência da Primeira 
Sessão Plenária da Conferência Política Consultiva do Povo 
Chinês.

Artigo 3.º As medidas-padrão da Bandeira Nacional são as 
cinco medidas constantes nas Especificações Relativas à Feitu-
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尺度。特殊情況使用其他尺度的國旗，應當按照通用尺度成比例

適當放大或者縮小。

國旗、旗桿的尺度比例應當適當，並與使用目的、周圍建築、

周邊環境相適應。

第四條　中華人民共和國國旗是中華人民共和國的象徵和

標誌。

每個公民和組織，都應當尊重和愛護國旗。

第五條　下列場所或者機構所在地，應當每日升掛國旗：

（一）北京天安門廣場、新華門；

（二）中國共產黨中央委員會，全國人民代表大會常務委員

會，國務院，中央軍事委員會，中國共產黨中央紀律檢查委員會、

國家監察委員會，最高人民法院，最高人民檢察院；

中國人民政治協商會議全國委員會；

（三）外交部；

（四）出境入境的機場、港口、火車站和其他邊境口岸，邊防

海防哨所。

第六條　下列機構所在地應當在工作日升掛國旗：

（一）中國共產黨中央各部門和地方各級委員會；

（二）國務院各部門；

（三）地方各級人民代表大會常務委員會；

（四）地方各級人民政府；

（五）中國共產黨地方各級紀律檢查委員會、地方各級監察

委員會；

（六）地方各級人民法院和專門人民法院；

（七）地方各級人民檢察院和專門人民檢察院；

（八）中國人民政治協商會議地方各級委員會；

（九）各民主黨派、各人民團體；

（十）中央人民政府駐香港特別行政區有關機構、中央人民

政府駐澳門特別行政區有關機構。

ra da Bandeira Nacional. Em circunstâncias especiais em que 
se use a Bandeira Nacional com outras medidas, a mesma deve 
ser ampliada ou reduzida adequada e proporcionalmente às 
medidas-padrão.

As medidas da Bandeira Nacional e da haste devem ser ade-
quadas em termos proporcionais, apropriadas à finalidade de 
uso e adequadas às edificações e ambiente circundantes.

Artigo 4.º A Bandeira Nacional da República Popular da 
China representa e simboliza a República Popular da China.

Todos os cidadãos e organizações devem respeitar e zelar 
pela Bandeira Nacional.

Artigo 5.º A Bandeira Nacional deve ser hasteada diaria-
mente nos seguintes locais e sedes de instituições:

1) Praça Tian’anmen e Xinhuamen, em Pequim;

2) Comité Central do Partido Comunista da China, Comité 
Permanente da Assembleia Popular Nacional, Conselho de 
Estado, Comissão Militar Central, Comissão Central de Ins-
pecção Disciplinar do Partido Comunista da China, Comissão 
Nacional de Supervisão, Supremo Tribunal Popular e Suprema 
Procuradoria Popular;

Comité Nacional da Conferência Política Consultiva do Povo 
Chinês;

3) Ministério dos Negócios Estrangeiros;

4) Aeroportos, portos e estações de comboio de entrada ou 
saída do País, e outros postos fronteiriços, bem como postos de 
defesa fronteiriça e costeira.

Artigo 6.º A Bandeira Nacional deve ser hasteada nos dias 
úteis nas sedes dos seguintes organismos:

1) Todos os departamentos centrais e comités locais dos vá-
rios níveis do Partido Comunista da China;

2) Todos os serviços do Conselho de Estado;

3) Comités Permanentes das Assembleias Populares locais 
dos vários níveis;

4) Governos Populares locais dos vários níveis;

5) Comissões locais de Inspecção Disciplinar do Partido Co-
munista da China dos vários níveis e Comissões de Supervisão 
locais dos vários níveis;

6) Tribunais Populares locais dos vários níveis e Tribunais 
Populares Especiais;

7) Procuradorias Populares locais dos vários níveis e Procu-
radorias Populares Especiais;

8) Comités locais dos vários níveis da Conferência Política 
Consultiva do Povo Chinês;

9) Todos os partidos democráticos e todas as organizações 
populares;

10) Instituições relevantes do Governo Popular Central esta-
belecidas na Região Administrativa Especial de Hong Kong e 
instituições relevantes do Governo Popular Central estabeleci-
das na Região Administrativa Especial de Macau.
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學校除寒假、暑假和休息日外，應當每日升掛國旗。有條件

的幼兒園參照學校的規定升掛國旗。

圖書館、博物館、文化館、美術館、科技館、紀念館、展覽館、

體育館、青少年宮等公共文化體育設施應當在開放日升掛、懸掛

國旗。

第七條 國慶節、國際勞動節、元旦、春節和國家憲法日等

重要節日、紀念日，各級國家機關、各人民團體以及大型廣場、

公園等公共活動場所應當升掛國旗；企業事業組織，村民委員

會、居民委員會，居民院（樓、小區）有條件的應當升掛國旗。

民族自治地方在民族自治地方成立紀念日和主要傳統民族

節日應當升掛國旗。

舉行憲法宣誓儀式時，應當在宣誓場所懸掛國旗。

第八條　舉行重大慶祝、紀念活動，大型文化、體育活動，大

型展覽會，可以升掛國旗。

第九條　國家倡導公民和組織在適宜的場合使用國旗及其

圖案，表達愛國情感。

公民和組織在網絡中使用國旗圖案，應當遵守相關網絡管

理規定，不得損害國旗尊嚴。

網絡使用的國旗圖案標準版本在中國人大網和中國政府網

上發佈。

第十條　外交活動以及國家駐外使館領館和其他外交代表

機構升掛、使用國旗的辦法，由外交部規定。

第十一條　中國人民解放軍和中國人民武裝警察部隊升

掛、使用國旗的辦法，由中央軍事委員會規定。

第十二條　民用船舶和進入中國領水的外國船舶升掛國旗

的辦法，由國務院交通主管部門規定。

A Bandeira Nacional deve ser hasteada diariamente nas es-
colas, excepto durante as férias de Inverno, as férias de Verão 
e nos dias de descanso. Os jardins de infância que reúnam as 
condições necessárias devem hastear a Bandeira Nacional ten-
do como referência o disposto para as escolas.

A Bandeira Nacional deve ser hasteada ou colocada, nos dias 
de abertura, em bibliotecas, museus, pavilhões de cultura, pavi-
lhões de artes, pavilhões de ciência e tecnologia, pavilhões me-
moriais, pavilhões de exposições, ginásios e palácios de juventu-
de, entre outras instalações culturais e desportivas públicas.

Artigo 7.º A Bandeira Nacional deve ser hasteada pelos ór-
gãos governamentais dos vários níveis e organizações popula-
res, bem como em lugares públicos, tais como praças e parques 
de grandes dimensões, nos dias de festa e dias comemorativos 
importantes, tais como o Dia Nacional, o Dia Internacional 
dos Trabalhadores, o Dia de Ano Novo, o Ano Novo Lunar e 
o Dia Nacional da Constituição; a Bandeira Nacional deve ser 
hasteada nas empresas, instituições públicas, comités de alde-
ões, comités de moradores e complexos residenciais (edifícios 
e comunidades habitacionais), desde que os mesmos reúnam as 
condições necessárias.

A Bandeira Nacional deve ser hasteada nas zonas nacionais 
autónomas no dia em que se comemora o aniversário da sua 
constituição, bem como durante as principais festas tradicio-
nais das respectivas minorias étnicas.

A Bandeira Nacional deve ser colocada no local onde se rea-
liza a cerimónia do juramento constitucional.

Artigo 8.º A Bandeira Nacional pode ser hasteada em festi-
vais e comemorações importantes, actividades culturais e des-
portivas e exposições de grande projecção.

Artigo 9.º O Estado incentiva os cidadãos e organizações a 
usar a Bandeira Nacional e o respectivo desenho em ocasiões 
adequadas para expressar sentimentos patrióticos.

Os cidadãos e organizações que usam o desenho da Bandei-
ra Nacional nas redes devem respeitar as disposições relativas 
à gestão de redes, não podendo prejudicar a dignidade da Ban-
deira Nacional.

A versão padrão do desenho da Bandeira Nacional para uso 
nas redes é divulgada nas páginas electrónicas da Assembleia 
Popular Nacional e do Governo da China.

Artigo 10.º As normas sobre o hastear e o uso da Bandei-
ra Nacional em actividades diplomáticas, nas embaixadas e 
consulados instalados no estrangeiro e noutros organismos de 
representação diplomática, são definidas pelo Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

Artigo 11.º As normas sobre o hastear e o uso da Bandeira 
Nacional pelo Exército de Libertação do Povo Chinês e pela 
Força de Polícia Armada do Povo Chinês são definidas pela 
Comissão Militar Central.

Artigo 12.º As normas sobre o hastear da Bandeira Nacional 
nas embarcações para uso civil e nas embarcações estrangeiras 
que entrem em águas territoriais da China, são definidas pelos 
serviços do Conselho de Estado responsáveis pelos transpor-
tes.
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執行出入境邊防檢查、邊境管理、治安任務的船舶升掛國旗

的辦法，由國務院公安部門規定。

國家綜合性消防救援隊伍的船舶升掛國旗的辦法，由國務

院應急管理部門規定。

第十三條　依照本法第五條、第六條、第七條的規定升掛國

旗的，應當早晨升起，傍晚降下。

依照本法規定應當升掛國旗的，遇有惡劣天氣，可以不升

掛。

第十四條　升掛國旗時，可以舉行升旗儀式。

舉行升旗儀式時，應當奏唱國歌。在國旗升起的過程中，在

場人員應當面向國旗肅立，行注目禮或者按照規定要求敬禮，不

得有損害國旗尊嚴的行為。

北京天安門廣場每日舉行升旗儀式。

學校除假期外，每周舉行一次升旗儀式。

第十五條　下列人士逝世，下半旗誌哀：

（一）中華人民共和國主席、全國人民代表大會常務委員會

委員長、國務院總理、中央軍事委員會主席；

（二）中國人民政治協商會議全國委員會主席；

（三）對中華人民共和國作出傑出貢獻的人；

（四）對世界和平或者人類進步事業作出傑出貢獻的人。

舉行國家公祭儀式或者發生嚴重自然災害、突發公共衛生

事件以及其他不幸事件造成特別重大傷亡的，可以在全國範圍內

下半旗誌哀，也可以在部分地區或者特定場所下半旗誌哀。

依照本條第一款第三項、第四項和第二款的規定下半旗，由

國務院有關部門或者省、自治區、直轄市人民政府報國務院決

定。

As normas sobre o hastear da Bandeira Nacional nas em-
barcações utilizadas para missões de inspecção fronteiriça de 
entrada e saída, controlo fronteiriço e segurança, são definidas 
pelos serviços do Conselho de Estado responsáveis pela segu-
rança pública.

As normas sobre o hastear da Bandeira Nacional nas embar-
cações da Força Nacional Integrada de Combate a Incêndios e 
de Resgate, são definidas pelos serviços do Conselho de Esta-
do responsáveis pela gestão de emergências.

Artigo 13.º Nos casos previstos nos artigos 5.º, 6.º e 7.º da 
presente Lei, a Bandeira Nacional deve ser hasteada de manhã 
e arriada ao pôr-do-sol.

A obrigatoriedade de hastear a Bandeira Nacional nos casos 
previstos na presente Lei pode ser afastada quando as condi-
ções meteorológicas não o permitam.

Artigo 14.º Quando a Bandeira Nacional for hasteada, pode 
realizar-se uma cerimónia.

Se for realizada uma cerimónia do hastear da Bandeira 
Nacional, o Hino Nacional deve ser executado instrumental 
e vocalmente. Todos os presentes devem estar virados para a 
Bandeira Nacional, permanecer respeitosamente de pé, olhar 
para a Bandeira Nacional ou prestar saudação conforme exi-
gido pelas normas aplicáveis, enquanto a Bandeira Nacional é 
hasteada, sendo proibidos actos que prejudiquem a dignidade 
da Bandeira Nacional.

A cerimónia do hastear da Bandeira Nacional é realizada 
diariamente na Praça Tian’anmen, em Pequim.

A cerimónia do hastear da Bandeira Nacional é realizada 
uma vez por semana nas escolas, excepto durante as férias.

Artigo 15.º A Bandeira Nacional é içada a meia haste, em 
sinal de luto, pelo falecimento de alguma das seguintes perso-
nalidades:

1) Presidente da República Popular da China, Presidente do 
Comité Permanente da Assembleia Popular Nacional, Primei-
ro-Ministro do Conselho de Estado e Presidente da Comissão 
Militar Central;

2) Presidente do Comité Nacional da Conferência Política 
Consultiva do Povo Chinês;

3) Personalidades que tenham prestado um contributo notá-
vel à República Popular da China;

4) Personalidades que tenham prestado um contributo notá-
vel para a paz mundial ou para o progresso da Humanidade.

A Bandeira Nacional pode ser içada a meia haste, em sinal 
de luto, a nível nacional, em algumas regiões ou em alguns 
locais específicos quando se realizar uma cerimónia memorial 
nacional ou ocorrerem calamidades naturais, incidentes súbi-
tos de saúde pública e outros acidentes graves de que resultem 
grandes perdas humanas.

A questão relativa ao içar a meia haste a Bandeira Nacional 
nos casos previstos nas alíneas 3) e 4) do primeiro parágrafo e 
no segundo parágrafo do presente artigo é apresentada pelos 
serviços competentes do Conselho de Estado ou pelos Go-
vernos Populares das províncias, das regiões autónomas e dos 
municípios directamente subordinados ao poder central, para 
decisão do Conselho de Estado.
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依照本條規定下半旗的日期和場所，由國家成立的治喪機構

或者國務院決定。

第十六條　下列人士逝世，舉行哀悼儀式時，其遺體、靈柩

或者骨灰盒可以覆蓋國旗：

（一）本法第十五條第一款第一項至第三項規定的人士；

（二）烈士；

（三）國家規定的其他人士。

覆蓋國旗時，國旗不得觸及地面，儀式結束後應當將國旗收

回保存。

第十七條　升掛國旗，應當將國旗置於顯著的位置。

列隊舉持國旗和其他旗幟行進時，國旗應當在其他旗幟之

前。

國旗與其他旗幟同時升掛時，應當將國旗置於中心、較高或

者突出的位置。

在外事活動中同時升掛兩個以上國家的國旗時，應當按照

外交部的規定或者國際慣例升掛。

第十八條　在直立的旗桿上升降國旗，應當徐徐升降。升起

時，必須將國旗升至桿頂；降下時，不得使國旗落地。

下半旗時，應當先將國旗升至桿頂，然後降至旗頂與桿頂之

間的距離為旗桿全長的三分之一處；降下時，應當先將國旗升至

桿頂，然後再降下。

第十九條　不得升掛或者使用破損、污損、褪色或者不合規

格的國旗，不得倒掛、倒插或者以其他有損國旗尊嚴的方式升

掛、使用國旗。

不得隨意丟棄國旗。破損、污損、褪色或者不合規格的國旗

應當按照國家有關規定收回、處置。大型群眾性活動結束後，活

動主辦方應當收回或者妥善處置活動現場使用的國旗。

第二十條　國旗及其圖案不得用作商標、授予專利權的外

觀設計和商業廣告，不得用於私人喪事活動等不適宜的情形。

Cabe ao órgão que for criado pelo Estado com o fim de rea-
lizar as cerimónias fúnebres ou ao Conselho de Estado decidir 
as datas e os locais para içar a meia haste a Bandeira Nacional 
nos termos do presente artigo.

Artigo 16.º No caso de falecimento de alguma das seguintes 
personalidades, os seus restos mortais, féretro ou urna podem 
ser cobertos pela Bandeira Nacional na cerimónia de luto:

1) Personalidades previstas nas alíneas 1) a 3) do primeiro 
parágrafo do artigo 15.º da presente Lei;

2) Mártires;

3) Outras personalidades determinadas pelo Estado.

Ao cobrir com a Bandeira Nacional, a mesma não pode ficar 
em contacto com o chão e, terminada a cerimónia, a Bandeira 
Nacional deve ser retirada e guardada.

Artigo 17.º A Bandeira Nacional, quando hasteada, deve 
ocupar sempre uma posição de destaque.

A Bandeira Nacional, quando transportada em desfile com 
outras bandeiras, deve ocupar o lugar da frente.

A Bandeira Nacional, quando hasteada com outras bandei-
ras, deve ser colocada ao centro, acima das restantes ou num 
lugar de destaque.

Quando as bandeiras de dois ou mais países forem hasteadas 
em actividades de carácter internacional, devem observar-se as 
disposições definidas pelo Ministério dos Negócios Estrangei-
ros ou a prática internacional.

Artigo 18.º A Bandeira Nacional, quando içada numa haste 
vertical, deve ser hasteada e arriada lentamente. Quando has-
teada, a Bandeira Nacional deve obrigatoriamente ir ao topo e, 
quando arriada, não pode tocar no chão.

A Bandeira Nacional, ao ser içada a meia haste, deve ir ao 
topo da haste antes de ser colocada no ponto em que a distân-
cia entre a parte superior da Bandeira e o topo da haste seja 
igual a um terço do comprimento desta; quando arriada, a 
Bandeira Nacional deve primeiro ir ao topo da haste.

Artigo 19.º Não pode ser hasteada ou usada Bandeira Na-
cional que se apresente deteriorada, suja, descolorada ou em 
desacordo com as especificações aplicáveis. A Bandeira Nacio-
nal não pode ser hasteada ou colocada de forma invertida, ou 
hasteada ou usada de qualquer outra forma que prejudique a 
dignidade da Bandeira Nacional.

A Bandeira Nacional não pode ser descartada de modo 
displicente. A Bandeira Nacional que se apresente deteriora-
da, suja, descolorada ou em desacordo com as especificações 
aplicáveis deve ser retirada e tratada de acordo com as normas 
aplicáveis do Estado. Após um evento de massas em grande 
escala, o organizador do evento deve retirar ou tratar de forma 
adequada da Bandeira Nacional usada no local do evento.

Artigo 20.º A Bandeira Nacional e o seu desenho não podem 
ser utilizados em marca, desenho que seja objecto de conces-
são de patente ou publicidade comercial, nem em cerimónias 
fúnebres privadas, entre outras situações inadequadas.
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Artigo 21.º Deve fazer-se da Bandeira Nacional um elemen-
to fundamental da educação patriótica.

No ensino primário e secundário, deve-se ensinar os alunos 
a compreender a história e o espírito da Bandeira Nacional, 
cumprir as normas sobre o hastear e o uso da Bandeira Nacio-
nal, bem como a respeitar o cerimonial durante a cerimónia do 
hastear da mesma.

Os meios de comunicação social devem proceder activamen-
te a acções de divulgação de conhecimentos sobre a Bandeira 
Nacional e orientar os cidadãos e as organizações quanto ao 
uso correcto da Bandeira Nacional e do seu desenho.

Artigo 22.º Cabe à Secretaria-Geral do Conselho de Estado 
coordenar os trabalhos de controlo relativos à Bandeira Nacio-
nal a nível nacional. Cabe aos Governos Populares locais dos 
vários níveis coordenar os trabalhos de controlo relativos à Ban-
deira Nacional nas áreas sob a sua jurisdição administrativa.

Cabe aos serviços de supervisão e gestão dos mercados dos 
Governos Populares dos vários níveis supervisionar e controlar 
a produção e venda da Bandeira Nacional.

Cabe aos serviços determinados pelos Governos Populares 
ao nível de distrito supervisionar e controlar o hastear, uso e 
retirada da Bandeira Nacional nas áreas sob a sua jurisdição 
administrativa.

Cabe ao Ministério dos Negócios Estrangeiros, aos serviços 
do Conselho de Estado responsáveis pelos transportes e aos 
departamentos competentes da Comissão Militar Central su-
pervisionar e controlar o hastear, uso e retirada da Bandeira 
Nacional nas áreas sob a sua jurisdição.

Artigo 23.º Quem, pública e intencionalmente, queimando, 
danificando, pintando, sujando, pisando ou por outra forma, 
ultrajar a Bandeira Nacional da República Popular da China, é 
responsabilizado nos termos da lei penal. Quando se tratar de 
circunstâncias de menor gravidade, é detido por período não 
superior a 15 dias pelo órgão de segurança pública.

Artigo 24.º A presente Lei entra em vigor no dia 1 de Outu-
bro de 1990.

ANEXO

Especificações Relativas à Feitura da Bandeira Nacional

(Promulgadas em 28 de Setembro de 1949 pela Presidência 
da Primeira Sessão Plenária da Conferência Política Consultiva 

do Povo Chinês)

A forma e cor de cada uma das faces da bandeira devem ser 
iguais, encontrando-se as cinco estrelas colocadas simetrica-
mente em ambas as faces. Para mais fácil ilustração, as presen-
tes Especificações são elaboradas com base no princípio de que 
a haste se encontra à esquerda da bandeira. Quando a haste se 
encontrar à sua direita, o termo «esquerda» deve ser entendido 
como referindo-se a «direita», e o termo «direita» deve ser en-
tendido como referindo-se a «esquerda».

1) A bandeira é vermelha e rectangular, sendo a proporção 
entre o comprimento e a altura de três para dois. No canto 
superior esquerdo deve colocar-se cinco estrelas amarelas de 

第二十一條　國旗應當作為愛國主義教育的重要內容。

中小學應當教育學生了解國旗的歷史和精神內涵、遵守國旗

升掛使用規範和升旗儀式禮儀。

新聞媒體應當積極宣傳國旗知識，引導公民和組織正確使

用國旗及其圖案。

第二十二條　國務院辦公廳統籌協調全國範圍內國旗管理

有關工作。地方各級人民政府統籌協調本行政區域內國旗管理

有關工作。

各級人民政府市場監督管理部門對國旗的製作和銷售實施

監督管理。

縣級人民政府確定的部門對本行政區域內國旗的升掛、使

用和收回實施監督管理。

外交部、國務院交通主管部門、中央軍事委員會有關部門對

各自管轄範圍內國旗的升掛、使用和收回實施監督管理。

第二十三條　在公共場合故意以焚燒、毀損、塗劃、玷污、

踐踏等方式侮辱中華人民共和國國旗的，依法追究刑事責任；情

節較輕的，由公安機關處以十五日以下拘留。

第二十四條　本法自1990年10月1日起施行。

附﹕

國旗製法說明

（1949年9月28日中國人民政治協商會議

第一屆全體會議主席團公佈）

國旗的形狀、顏色兩面相同，旗上五星兩面相對。為便利計，

本件僅以旗桿在左之一面為說明之標準。對於旗桿在右之一面，

凡本件所稱左均應改右，所稱右均應改左。

（一）旗面為紅色，長方形，其長與高為三與二之比，旗面左

上方綴黃色五角星五顆。一星較大，其外接圓直徑為旗高十分之
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cinco pontas. Uma das estrelas, maior do que as restantes, com 
uma circunferência de diâmetro correspondente a três décimos 
da altura da bandeira, deve ser colocada à esquerda. As restan-
tes quatro estrelas, mais pequenas, com uma circunferência de 
diâmetro correspondente a um décimo da altura da bandeira, 
devem ser colocadas à direita da estrela maior, em forma de 
arco. A cobertura da haste deve ser de cor branca.

2) As cinco estrelas devem ser desenhadas e dispostas nos 
seguintes termos:

a) A fim de determinar a posição das cinco estrelas, a ban-
deira deve ser dividida em quatro rectângulos iguais; seguida-
mente, o rectângulo do canto superior esquerdo deve ser divi-
dido horizontalmente em dez partes iguais e verticalmente em 
quinze partes iguais;

b) O ponto central da estrela grande de cinco pontas corres-
ponde ao ponto do rectângulo onde a quinta linha a partir de 
cima (ou a quinta a partir de baixo) e a quinta linha a partir 
da esquerda (ou a décima a partir da direita) se encontram. A 
estrela deve ser desenhada da seguinte forma: a partir daquele 
ponto desenha-se uma circunferência com um raio de com-
primento igual a três partes. Sobre a circunferência devem ser 
marcados cinco pontos equidistantes, um dos quais deve ser 
colocado no topo da mesma. Seguidamente, entre cada um dos 
pontos e o segundo ponto relativamente a cada um daqueles 
pontos deve traçar-se uma linha recta. As cinco linhas rectas 
assim traçadas formam uma orla que é a estrela grande de cin-
co pontas. Uma das cinco pontas da estrela deve ficar orienta-
da para cima;

c) Relativamente aos pontos centrais das quatro estrelas pe-
quenas de cinco pontas: o primeiro ponto corresponde ao pon-
to do rectângulo onde a segunda linha a partir de cima (ou a 
oitava a partir de baixo) e a décima linha a partir da esquerda 
(ou a quinta a partir da direita) se encontram; o segundo ponto 
corresponde ao ponto do rectângulo onde a quarta linha a par-
tir de cima (ou a sexta a partir de baixo) e a décima segunda 
linha a partir da esquerda (ou a terceira a partir da direita) se 
encontram; o terceiro ponto corresponde ao ponto do rectân-
gulo onde a sétima linha a partir de cima (ou a terceira a partir 
de baixo) e a décima segunda linha a partir da esquerda (ou a 
terceira a partir da direita) se encontram; o quarto ponto cor-
responde ao ponto do rectângulo onde a nona linha a partir de 
cima (ou a primeira a partir de baixo) e a décima linha a partir 
da esquerda (ou a quinta a partir da direita) se encontram. As 
quatro estrelas pequenas devem ser desenhadas da seguinte 
forma: a partir de cada um dos referidos pontos, desenha-se 
uma circunferência com um raio de comprimento igual a uma 
parte. Sobre cada uma das circunferências devem ser marcados 
cinco pontos equidistantes. Um destes pontos deve encontrar-
-se sobre a linha que liga o ponto central da estrela grande e 
o das estrelas pequenas. Seguidamente, formam-se as quatro 
estrelas pequenas da forma indicada para a formação da estre-
la grande. Cada uma das estrelas pequenas deve ter uma ponta 
orientada para o ponto central da estrela grande.

3) As medidas-padrão da Bandeira Nacional, entre as quais 
se pode optar por aquela que no caso se mostre mais adequa-
da, são as seguintes:

a) 288 cm de comprimento por 192 cm de altura;

b) 240 cm de comprimento por 160 cm de altura;

三，居左；四星較小，其外接圓直徑為旗高十分之一，環拱於大星

之右。旗桿套為白色。

（二）五星之位置與畫法如下：

甲、為便於確定五星之位置，先將旗面對分為四個相等的長

方形，將左上方之長方形上下劃為十等分，左右劃為十五等分。

乙、大五角星的中心點，在該長方形上五下五、左五右十之

處。其畫法為：以此點為圓心，以三等分為半徑作一圓。在此圓

周上，定出五個等距離的點，其一點須位於圓之正上方。然後將

此五點中各相隔的兩點相聯，使各成一直線。此五直線所構成之

外輪廓線，即為所需之大五角星。五角星之一個角尖正向上方。

丙、四顆小五角星的中心點，第一點在該長方形上二下八、

左十右五之處，第二點在上四下六、左十二右三之處，第三點在

上七下三、左十二右三之處，第四點在上九下一、左十右五之處。

其畫法為：以以上四點為圓心，各以一等分為半徑，分別作四個

圓。在每個圓上各定出五個等距離的點，其中均須各有一點位於

大五角星中心點與以上四個圓心的各聯結線上。然後用構成大

五角星的同樣方法，構成小五角星。此四顆小五角星均各有一個

角尖正對大五角星的中心點。

（三）國旗之通用尺度定為如下五種，各界酌情選用：

甲、長288公分，高192公分。

乙、長240公分，高160公分。
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c) 192 cm de comprimento por 128 cm de altura;

d) 144 cm de comprimento por 96 cm de altura;

e) 96 cm de comprimento por 64 cm de altura.

Modelo para a feitura da Bandeira Nacional

20 國 旗 製 法 圖 案  

 

  

Lei do Emblema Nacional da República Popular da China

(Adoptada em 2 de Março de 1991 pela Décima Oitava 
Sessão do Comité Permanente da Sétima Legislatura da As-
sembleia Popular Nacional, revista pela primeira vez de acordo 
com a Decisão relativa à alteração a determinadas leis adop-
tada em 27 de Agosto de 2009 pela Décima Sessão do Comité 
Permanente da Décima Primeira Legislatura da Assembleia 
Popular Nacional, e revista pela segunda vez de acordo com 
a Decisão relativa à alteração à Lei do Emblema Nacional da 
República Popular da China adoptada em 17 de Outubro de 
2020 pela Vigésima Segunda Sessão do Comité Permanente da 
Décima Terceira Legislatura da Assembleia Popular Nacional)

Artigo 1.º A presente Lei é estabelecida de acordo com a 
Constituição, a fim de salvaguardar a dignidade do Emblema 
Nacional, garantir o seu uso correcto, reforçar a consciência 
nacional dos cidadãos, promover o espírito de patriotismo e 
cultivar e colocar em prática os valores fundamentais socialis-
tas. 

Artigo 2.º O Emblema Nacional da República Popular da 
China tem ao centro um desenho de Tian’anmen iluminada 
por cinco estrelas, rodeado por espigas e uma roda dentada.

O Emblema Nacional da República Popular da China é fei-
to conforme o Desenho do Emblema Nacional da República 
Popular da China adoptado em 1950 pelo Comité do Governo 
Popular Central e as Especificações Relativas à Feitura do De-
senho do Emblema Nacional da República Popular da China 
promulgadas pela Secretaria-Geral do Comité do Governo Po-
pular Central.

丙、長192公分，高128公分。

丁、長144公分，高96公分。

戊、長96公分，高64公分。

國旗製法圖案

20 國 旗 製 法 圖 案  

 

  

中華人民共和國國徽法

（1991年3月2日第七屆全國人民代表大會常務委員會第十八

次會議通過 根據2009年8月27日第十一屆全國人民代表大會常

務委員會第十次會議《關於修改部分法律的決定》第一次修正 

根據2020年10月17日第十三屆全國人民代表大會常務委員會第

二十二次會議《關於修改〈中華人民共和國國徽法〉的決定》第

二次修正）

第一條　為了維護國徽的尊嚴，正確使用國徽，增強公民的

國家觀念，弘揚愛國主義精神，培育和踐行社會主義核心價值

觀，根據憲法，制定本法。

第二條　中華人民共和國國徽，中間是五星照耀下的天安

門，周圍是穀穗和齒輪。

中華人民共和國國徽按照1950年中央人民政府委員會通過

的《中華人民共和國國徽圖案》和中央人民政府委員會辦公廳公

佈的《中華人民共和國國徽圖案製作說明》製作。
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Artigo 3.º O Emblema Nacional da República Popular da 
China representa e simboliza a República Popular da China.

Todos os cidadãos e organizações devem respeitar e zelar 
pelo Emblema Nacional.

Artigo 4.º O Emblema Nacional deve ser colocado nos se-
guintes organismos: 

1) Comités Permanentes das Assembleias Populares dos vá-
rios níveis; 

2) Governos Populares dos vários níveis; 

3) Comissão Militar Central; 

4) Comissões de Supervisão dos vários níveis; 

5) Tribunais Populares dos vários níveis e Tribunais Popula-
res Especiais; 

6) Procuradorias Populares dos vários níveis e Procuradorias 
Populares Especiais; 

7) Ministério dos Negócios Estrangeiros; 

8) Embaixadas e consulados instalados no estrangeiro e ou-
tros organismos de representação diplomática; 

9) Instituições relevantes do Governo Popular Central esta-
belecidas na Região Administrativa Especial de Hong Kong e 
instituições relevantes do Governo Popular Central estabeleci-
das na Região Administrativa Especial de Macau. 

O Emblema Nacional deve ser colocado ao centro, por cima 
da entrada principal dos organismos.

Artigo 5.º O Emblema Nacional deve ser colocado nos se-
guintes locais:

1) Tribuna de Tian’anmen e Palácio do Povo, em Pequim;

2) Salas de reunião das Assembleias Populares ao nível de 
distrito ou superior e dos respectivos Comités Permanentes, e 
locais de reunião das Assembleias Populares dos cantões, can-
tões de minorias nacionais e vilas;

3) Salas de audiência dos Tribunais Populares dos vários ní-
veis e Tribunais Populares Especiais;

4) Local para o juramento constitucional;

5) Locais apropriados dos postos de entrada ou saída do 
País.

Artigo 6.º O desenho do Emblema Nacional deve constar do 
selo dos seguintes organismos:

1) Comité Permanente da Assembleia Popular Nacional, 
Conselho de Estado, Comissão Militar Central, Comissão Na-
cional de Supervisão, Supremo Tribunal Popular e Suprema 
Procuradoria Popular;

2) Comités Especiais da Assembleia Popular Nacional, 
Secretaria-Geral e Comissões de Trabalho do Comité Perma-
nente da Assembleia Popular Nacional, Ministérios e Comis-
sões do Conselho de Estado e organismos a este directamente 
subordinados, Secretaria-Geral do Conselho de Estado, outros 
organismos que, conforme indicação do Conselho de Esta-

第三條　中華人民共和國國徽是中華人民共和國的象徵和

標誌。

一切組織和公民，都應當尊重和愛護國徽。

第四條　下列機構應當懸掛國徽：

（一）各級人民代表大會常務委員會；

（二）各級人民政府；

（三）中央軍事委員會；

（四）各級監察委員會；

（五）各級人民法院和專門人民法院；

（六）各級人民檢察院和專門人民檢察院；

（七）外交部；

（八）國家駐外使館、領館和其他外交代表機構；

（九）中央人民政府駐香港特別行政區有關機構、中央人民

政府駐澳門特別行政區有關機構。

國徽應當懸掛在機關正門上方正中處。

第五條　下列場所應當懸掛國徽：

（一）北京天安門城樓、人民大會堂；

（二）縣級以上各級人民代表大會及其常務委員會會議廳，

鄉、民族鄉、鎮的人民代表大會會場；

（三）各級人民法院和專門人民法院的審判庭；

（四）憲法宣誓場所； 

（五）出境入境口岸的適當場所。

第六條　下列機構的印章應當刻有國徽圖案：

（一）全國人民代表大會常務委員會，國務院，中央軍事委

員會，國家監察委員會，最高人民法院，最高人民檢察院；

（二）全國人民代表大會各專門委員會和全國人民代表大

會常務委員會辦公廳、工作委員會，國務院各部、各委員會、各直

屬機構、國務院辦公廳以及國務院規定應當使用刻有國徽圖案
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do, devam usar o selo com o desenho do Emblema Nacional, 
Secretaria-Geral da Comissão Militar Central e outros orga-
nismos que, conforme indicação da Comissão Militar Central, 
devam usar o selo com o desenho do Emblema Nacional;

3) Comités Permanentes das Assembleias Populares locais, 
Governos Populares locais, Comissões de Supervisão locais, 
Tribunais Populares locais, Procuradorias Populares locais, ao 
nível de distrito ou superior, e Tribunais Populares Especiais e 
Procuradorias Populares Especiais;

4) Embaixadas e consulados instalados no estrangeiro e ou-
tros organismos de representação diplomática.

Artigo 7.º O desenho do Emblema Nacional deve ser usado 
pelos organismos previstos no artigo 6.º da presente Lei, na pá-
gina inicial do seu sítio electrónico e em local bem visível.

A versão padrão do desenho do Emblema Nacional para uso 
no sítio electrónico é divulgada nas páginas electrónicas da As-
sembleia Popular Nacional e do Governo da China.

Artigo 8.º O desenho do Emblema Nacional deve constar 
dos seguintes documentos e publicações:

1) Títulos honorários, cartas de nomeação e documentação 
diplomática, emitidos pelo Comité Permanente da Assembleia 
Popular Nacional, Presidente da República Popular da China 
ou Conselho de Estado;

2) Sobrescritos, papel de correspondência e convites usados 
no âmbito dos negócios estrangeiros pelo Presidente e Vice-
-Presidente da República Popular da China, Presidente e Vice-
-Presidentes do Comité Permanente da Assembleia Popular 
Nacional, Primeiro-Ministro, Vice-Primeiros-Ministros e 
Conselheiros de Estado do Conselho de Estado, Presidente 
e Vice-Presidentes da Comissão Militar Central, Director da 
Comissão Nacional de Supervisão, Presidente do Supremo Tri-
bunal Popular e Procurador-Geral da Suprema Procuradoria 
Popular, no exercício das respectivas funções;

3) Capa dos boletins do Comité Permanente da Assembleia 
Popular Nacional, Conselho de Estado, Supremo Tribunal Po-
pular e Suprema Procuradoria Popular;

4) Capa das edições oficiais de leis e diplomas legais publica-
das pelo Estado.

Artigo 9.º O desenho do Emblema Nacional pode ser usado 
em estacas ou marcos de fronteira que assinalam a fronteira 
nacional, marcos que assinalam a localização dos pontos de 
base do mar territorial, bem como outros marcos destinados à 
indicação da soberania nacional.

O desenho do Emblema Nacional pode ser usado em moeda 
com curso legal emitida pelo Banco Popular da China.

Artigo 10.º O desenho do Emblema Nacional pode ser usado 
nos seguintes documentos e licenças:

1) Documentos de trabalho, documentos para efeitos de apli-
cação da lei, entre outros, de funcionários dos órgãos do Esta-
do;

印章的辦事機構，中央軍事委員會辦公廳以及中央軍事委員會

規定應當使用刻有國徽圖案印章的其他機構；

（三）縣級以上地方各級人民代表大會常務委員會、人民政

府、監察委員會、人民法院、人民檢察院，專門人民法院，專門人

民檢察院；

（四）國家駐外使館、領館和其他外交代表機構。

第七條　本法第六條規定的機構應當在其網站首頁顯著位

置使用國徽圖案。

網站使用的國徽圖案標準版本在中國人大網和中國政府網

上發佈。

第八條　下列文書、出版物等應當印有國徽圖案：

（一）全國人民代表大會常務委員會、中華人民共和國主席

和國務院頒發的榮譽證書、任命書、外交文書；

（二）中華人民共和國主席、副主席，全國人民代表大會常

務委員會委員長、副委員長，國務院總理、副總理、國務委員，中

央軍事委員會主席、副主席，國家監察委員會主任，最高人民法

院院長和最高人民檢察院檢察長以職務名義對外使用的信封、

信箋、請柬等；

（三）全國人民代表大會常務委員會公報、國務院公報、最

高人民法院公報和最高人民檢察院公報的封面；

（四）國家出版的法律、法規正式版本的封面。

第九條　標示國界線的界樁、界碑和標示領海基點方位的

標誌碑以及其他用於顯示國家主權的標誌物可以使用國徽圖

案。

中國人民銀行發行的法定貨幣可以使用國徽圖案。

第十條　下列證件、證照可以使用國徽圖案：

（一）國家機關工作人員的工作證件、執法證件等；
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2) Licença para a exploração de actividades, certificado de 
autorização, certificado de aprovação, certificado de qualifica-
ção, certificado de direito, entre outros, emitidos pelos órgãos 
do Estado;

3) Bilhete de identidade de residente, passaporte da Repúbli-
ca Popular da China e outros documentos legais de entrada e 
saída.

Os emblemas dos órgãos do Estado e das forças armadas 
podem ter o desenho do Emblema Nacional como desenho 
central.

Os cidadãos podem ter aposto o Emblema Nacional em oca-
siões solenes para expressar sentimentos patrióticos.

Artigo 11.º As normas sobre o uso do desenho do Emble-
ma Nacional nas actividades diplomáticas, bem como pelas 
embaixadas e consulados instalados no estrangeiro e outros 
organismos de representação diplomática no âmbito dos negó-
cios estrangeiros, são definidas pelo Ministério dos Negócios 
Estrangeiros e aprovadas pelo Conselho de Estado para execu-
ção.

Artigo 12.º A colocação do Emblema Nacional e o uso do 
seu desenho fora dos casos previstos na presente Lei são defi-
nidos pela Secretaria-Geral do Comité Permanente da Assem-
bleia Popular Nacional ou pela Secretaria-Geral do Conselho 
de Estado, em conjunto com os serviços competentes.

Artigo 13.º É proibido o uso do Emblema Nacional e do seu 
desenho em:

1) Marca, desenho que seja objecto de concessão de patente 
ou publicidade comercial; 

2) Artigo de uso diário, mobiliário ou artigo de decoração de 
uso corrente;

3) Celebração ou cerimónia fúnebre privadas;

4) Outras situações previstas pela Secretaria-Geral do Con-
selho de Estado.

Artigo 14.º Não pode ser colocado Emblema Nacional que 
se apresente deteriorado, sujo ou em desacordo com as especi-
ficações aplicáveis.

Artigo 15.º Deve fazer-se do Emblema Nacional um elemen-
to fundamental da educação patriótica.

No ensino primário e secundário, deve-se ensinar os alunos 
a compreender a história e o espírito do Emblema Nacional.

Os meios de comunicação social devem proceder activamen-
te a acções de divulgação de conhecimentos sobre o Emblema 
Nacional e orientar os cidadãos e as organizações quanto ao 
uso correcto do Emblema Nacional e do seu desenho.

Artigo 16.º Os Emblemas Nacionais para colocação devem 
ser feitos por empresas designadas pelo Estado, de acordo com 
regras uniformes, correspondendo o seu diâmetro a uma das 
seguintes medidas-padrão:

1) Cem centímetros;

2) Oitenta centímetros;

（二）國家機關頒發的營業執照、許可證書、批准證書、資格

證書、權利證書等；

（三）居民身份證，中華人民共和國護照等法定出入境證

件。

國家機關和武裝力量的徽章可以將國徽圖案作為核心圖

案。

公民在莊重的場合可以佩戴國徽徽章，表達愛國情感。

第十一條　外事活動和國家駐外使館、領館以及其他外交

代表機構對外使用國徽圖案的辦法，由外交部規定，報國務院批

准後施行。

第十二條　在本法規定的範圍以外需要懸掛國徽或者使用

國徽圖案的，由全國人民代表大會常務委員會辦公廳或者國務

院辦公廳會同有關主管部門規定。

第十三條　國徽及其圖案不得用於：

（一）商標、授予專利權的外觀設計、商業廣告；

（二）日常用品、日常生活的陳設佈置；

（三）私人慶吊活動；

（四）國務院辦公廳規定不得使用國徽及其圖案的其他場

合。

第十四條　不得懸掛破損、污損或者不合規格的國徽。

第十五條　國徽應當作為愛國主義教育的重要內容。

中小學應當教育學生了解國徽的歷史和精神內涵。

新聞媒體應當積極宣傳國徽知識，引導公民和組織正確使

用國徽及其圖案。

第十六條　懸掛的國徽由國家指定的企業統一製作，其直徑

的通用尺度為下列三種：

（一）一百厘米；

（二）八十厘米；
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3) Sessenta centímetros.

Quando for necessário colocar Emblema Nacional com di-
mensões que não correspondam às medidas-padrão, este deve 
ser ampliado ou reduzido adequada e proporcionalmente às 
medidas-padrão, de modo apropriado à finalidade de uso e 
adequado à edificação em que se encontra e ao ambiente cir-
cundante. 

Artigo 17.º Cabe à Secretaria-Geral do Conselho de Estado 
coordenar os trabalhos de controlo relativos ao Emblema Na-
cional a nível nacional. Cabe aos Governos Populares locais 
dos vários níveis coordenar os trabalhos de controlo relativos 
ao Emblema Nacional nas áreas sob a sua jurisdição adminis-
trativa.

Cabe aos serviços de supervisão e gestão dos mercados dos 
Governos Populares dos vários níveis supervisionar e controlar 
a produção e venda do Emblema Nacional.

Cabe aos serviços determinados pelos Governos Populares 
ao nível de distrito supervisionar e controlar a colocação, uso 
e retirada do Emblema Nacional nas áreas sob a sua jurisdição 
administrativa.

Artigo 18.º Quem, pública e intencionalmente, queimando, 
danificando, pintando, sujando, pisando ou por outra forma, 
ultrajar o Emblema Nacional da República Popular da China, 
é responsabilizado nos termos da lei penal. Quando se tratar 
de circunstâncias de menor gravidade, é detido por período 
não superior a 15 dias pelo órgão de segurança pública.

Artigo 19.º A presente Lei entra em vigor no dia 1 de Outu-
bro de 1991.

ANEXO

Desenho do Emblema Nacional da República 
Popular da China

(Adoptado em 28 de Junho de 1950 pela Oitava Sessão do 
Comité do Governo Popular Central)
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說 明 ： 國 徽 的 內 容 為 國 旗 、 天 安 門 、 齒 輪 和 麥 稻 穗 ， 象 徵 中 國 人

民 自 “ 五 四 ” 運 動 以 來 的 新 民 主 主 義 革 命 鬥 爭 和 工 人 階 級 領 導 的 以

工 農 聯 盟 為 基 礎 的 人 民 民 主 專 政 的 新 中 國 的 誕 生 。  

 

  

Descrição: O Emblema Nacional é constituído pela Bandeira 
Nacional, Tian’anmen, uma roda dentada e espigas de trigo e 
de arroz. O Emblema Nacional simboliza a luta revolucionária 
da nova democracia do Povo Chinês, desde o Movimento de 4 
de Maio, e o nascimento da Nova China de ditadura democrá-
tico-popular liderada pela classe operária e assente na aliança 
dos operários e camponeses.

（三）六十厘米。

需要懸掛非通用尺度國徽的，應當按照通用尺度成比例適

當放大或者縮小，並與使用目的、所在建築物、周邊環境相適

應。

第十七條　國務院辦公廳統籌協調全國範圍內國徽管理有

關工作。地方各級人民政府統籌協調本行政區域內國徽管理有

關工作。

各級人民政府市場監督管理部門對國徽的製作和銷售實施

監督管理。

縣級人民政府確定的部門對本行政區域內國徽的懸掛、使

用和收回實施監督管理。

第十八條　在公共場合故意以焚燒、毀損、塗劃、玷污、踐

踏等方式侮辱中華人民共和國國徽的，依法追究刑事責任；情節

較輕的，由公安機關處以十五日以下拘留。

第十九條　本法自1991年10月1日起施行。

附件：

中華人民共和國國徽圖案

（1950年6月28日中央人民政府委員會第八次會議通過）
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說 明 ： 國 徽 的 內 容 為 國 旗 、 天 安 門 、 齒 輪 和 麥 稻 穗 ， 象 徵 中 國 人

民 自 “ 五 四 ” 運 動 以 來 的 新 民 主 主 義 革 命 鬥 爭 和 工 人 階 級 領 導 的 以

工 農 聯 盟 為 基 礎 的 人 民 民 主 專 政 的 新 中 國 的 誕 生 。  

 

  

說明：國徽的內容為國旗、天安門、齒輪和麥稻穗，象徵中國

人民自“五四”運動以來的新民主主義革命鬥爭和工人階級領導

的以工農聯盟為基礎的人民民主專政的新中國的誕生。
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Especificações Relativas à Feitura do Desenho do Emblema 
Nacional da República Popular da China

(Promulgadas em 20 de Setembro de 1950 pela 
Secretaria-Geral do Comité do Governo Popular Central)

1. Dois ramos de espigas de trigo e de arroz formam um anel. 
Na parte inferior, no cruzamento dos ramos, encontra-se uma 
roda dentada. No centro da roda dentada encontra-se um nó de 
uma faixa de tecido vermelho. Esta faixa envolve e pende dos 
ramos em ambos os lados, dividindo horizontalmente a roda 
dentada em duas partes.

2. Se se traçar no centro da figura uma linha recta na verti-
cal, as partes direita e esquerda devem ficar em total simetria.

3. As posições e dimensões das diversas partes do Emblema 
Nacional podem ser ampliadas ou reduzidas em conformidade 
com a escala definida no esboço do Emblema Nacional em pa-
pel quadriculado.

4. Se o Emblema Nacional for esculpido, a altura das diversas 
partes do relevo pode ser aumentada ou reduzida em confor-
midade com a escala definida no corte de perfil do Emblema 
Nacional.

5. As cores do Emblema Nacional são o dourado e o ver-
melho. São dourados os ramos das espigas de trigo e de arroz, 
as cinco estrelas, Tian’anmen e a roda dentada, e vermelhos, 
a parte interior do anel e a faixa de tecido. O vermelho é um 
vermelho vivo (idêntico ao da Bandeira Nacional) e o dourado 
é da cor do ouro puro (claro e brilhante).
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中 華 人 民 共 和 國 國 徽 方 格 墨 線 圖  

Esboço do Emblema Nacional da República Popular 
da China em papel quadriculado

Corte de perfil do Emblema Nacional da 
República Popular da China

中華人民共和國國徽圖案製作說明

（1950年 9月 20日中央人民政府委員會辦公廳公佈）

一、兩把麥稻組成正圓形的環。齒輪安在下方麥稻稈的交叉

點上。齒輪的中心交結着紅綬。紅綬向左右綰住麥稻而下垂，把

齒輪分成上下兩部。

二、從圖案正中垂直畫一直線，其左右兩部分，完全對稱。

三、圖案各部分之地位、尺寸，可根據方格墨線圖之比例，放

大或縮小。

四、如製作浮雕，其各部位之高低，可根據斷面圖之比例放

大或縮小。

五、國徽之塗色為金紅二色：麥稻、五星、天安門、齒輪為金

色，圓環內之底子及垂綬為紅色；紅為正紅（同於國旗），金為大

赤金（淡色而有光澤之金）。
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中 華 人 民 共 和 國 國 徽 方 格 墨 線 圖  

中華人民共和國國徽方格墨線圖
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 中華人民共和國國徽縱斷面圖


